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PROJETO BÁSICO 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O presente visa o(a) Contratação de empresa para realização de construção de banheiros públicos, 

conforme as quantidades, especificações e condições constantes neste Projeto Básico. 

 

1.2. A presente contratação será regida pela Lei nº 14.133/2021. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO 

 

Justifica-se a presente contratação tendo em vista a necessidade de melhorias na infraestrutura dos 

equipamentos turísticos de Barreirinhas/MA, no que se diz respeito a banheiros. 

 

As obras acima citadas se fazem necessárias devido ao grande fluxo de pessoas para a visitação de 

Barreirinhas em detrimento à visita aos pontos turísticos na cidade e ao Parque Nacional dos Lençóis 

Maranhenses (PNLM), sendo o município o portal de entrada do mesmo. Em números, Barreirinhas recebe 

um grande fluxo de visitantes, de todas as nacionalidades, durante o ano todo.  

 

Conforme dados do Sistema de Ordenamento Turístico Municipal, em 2021 foram 188.302 passeios e em 

2022, 243.155 passeios, um crescimento de mais de 32%, o que justifica tais necessidade de melhorias de 

infraestrutura. Ressalto ainda que tais portais são fundamentais para o controle de acesso ao PNLM; Portal 

Santo Antônio, Portal Carnaúba e Portal Maria Bastos. Esperamos com este investimento, uma maior 

valorização da economia do município como um todo, principalmente relacionada ao turismo e toda cadeia 

interligada ao trade turístico local. 

 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

 

3.1. Das informações e dimensionamento do objeto. 

 
LOTE ÚNICO - CONSTRUÇÃO DE BANHEIROS PÚBLICOS 

Item Descrição Unidade Quant. 
1 CONSTRUÇÃO DE BANHEIRO PÚBLICO NO PORTO CARNAÚBA UNIDADE 1 
2 CONSTRUÇÃO DE BANHEIRO PÚBLICO NO PORTO SANTO ANTÔNIO UNIDADE 1 

 

4. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

4.1. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

4.1.1. A execução dos serviços/obras será realizada nos portos de Santo Antonio e Carnaúba no 

município de Barreirinhas-MA. 

 

4.2. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

4.2.1. Os serviços/obras deverão ser executados no prazo máximo de 6 (seis) meses consecutivos. 

 

4.2.2. Eventuais pedidos de prorrogação dos prazos de entrega deverão ser devidamente justificados e 

dirigidos ao FISCAL DO CONTRATO. 

 

4.3. PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

4.3.1. A execução dos serviços/obras deverão ser iniciados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis a partir 

do recebimento da Ordem de Serviços (OS) pela Contratada. 
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4.4. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

4.4.1. A simples entrega do(s) objeto(s) não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a 

vistoria e comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante. 

 

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as 

especificações constantes no Projeto Básico e na Proposta de Preços.  

 

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital 

e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 30 (trinta) dias consecutivos do 

Recebimento Provisório.  

 
4.4.2. Os serviços/obras estarão sujeitos à fiscalização no ato da entrega e posteriormente, reservando-

se ao Órgão Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto, caso o mesmo não 

se encontre em condições satisfatórias.  

 

4.4.3. Os serviços/obras que não atenderem as condições descritas neste Projeto Básico ou que 

apresentarem quaisquer vícios, deverão ser saneadas no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data do 

recebimento da Notificação pela Contratada. 

 

4.5. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

 

4.5.1. A execução do objeto ocorrerá por meio de “Ordem de Serviço”, a ser assinada pela Autoridade 

competente da Contratante, contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais. 

 

4.5.2. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 

trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta ou indiretamente do fornecimento do 

objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada. 

 

4.6. DO PRAZO DE GARANTIA 

 

4.6.1. O prazo de garantia dos serviços/obras deverá ser de, no mínimo, 5 (cinco) anos, a partir da 

emissão do Termo de Recebimento Definitivo pela Contratante. 

  
5. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS 

 

5.1. Não se aplica. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA; 

 

6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Projeto 

Básico; 

 

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços/obras que a contratada executar fora das especificações do 

Projeto Básico; 

 

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo 

recebimento dos serviços/obras adquiridos; 

 

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 
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6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Projeto Básico e em seus anexos, 

inclusive, no contrato; 

 

6.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução 

do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1. Executar o objeto licitado, conforme especificações deste Projeto Básico e em consonância com a 

proposta de preços;  

 

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

 

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 

CONTRATANTE;  

 

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;  

 

7.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito 

de crédito de pagamento das obrigações;  

 

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham a 

causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato; 

 

7.7. Substituir eventuais serviços que não estejam em conformidade com o Projeto Básico e proposta de 

preços, com as mesmas especificações;  

 

7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

 

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Projeto 

Básico ou na minuta de contrato; 

 

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução do contrato;  

 

7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para entrega dos serviços/obras, 

nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021;  

 

7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;  

 

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 

fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.  
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7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de até 5 

(cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das sanções previstas na Lei 

nº 14.133/2021.  

 

7.16. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que:  

 

7.16.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração; 

 

8. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 

8.1. O edital ou o aviso de contratação direta definirá todas as exigências de habilitação, devidamente 

regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei nº 14.133/2021, exigindo principalmente 

documentação relativa a: 

 

8.1.1. Habilitação jurídica; 

8.1.2. Habilitação técnica 

8.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista; 

8.1.4. Habilitação econômico-financeira; 

 

8.2. Na fase de habilitação das licitações e contratações diretas serão observadas as seguintes disposições: 

 

8.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

 

8.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto 

quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento; 

 

8.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em 

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado; 

 

8.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

 

9. DA HABILITAÇÃO/QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

9.1. Habilitação Técnica-Operacional 

 

9.1.1. Registro ou Inscrição da licitante e do(s) seu(s) responsável(eis) técnico(s) no Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho Regional de Arquitetura - CAU, da região sede da 

licitante, que comprove atividade relacionada com o objeto da licitação. 

 

9.1.1.1. Quando a empresa for registrada fora do Estado do Maranhão, caso vencedora, deverá 

apresentar o visto do CREA/MA ou CAU/MA, antes da assinatura do contrato. 

 

9.1.2. Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitida por pessoa jurídica de direito público ou privado 

emitida em nome da Empresa ou do seu Responsável Técnico comprovando que já executou ou 

esteja executando serviços compatíveis com o objeto da contratação. O atestado deverá ser impresso 

em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por 

seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa 

indicação de seu nome completo e cargo/função; 
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9.1.2.1. Os Atestado apresentados em nome do Responsável Técnico (Engenheiro Civil ou 

Arquiteto), deverão está registrado(s) no CREA ou CAU da região onde os serviços foram 

executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) certidão(ões) de acervo técnico – CAT. 

 

9.2. Qualificação Técnica-Profissional 

 

9.2.1. Para atendimento à qualificação técnico-profissional, comprovação do licitante de possuir ou de 

que irá dispor em seu corpo técnico, profissionais de nível superior, ENGENHEIRO(s) CIVIL(s) ou 

ARQUITETOS(s) reconhecido(s) pelo CREA ou CAU detentor(res) de Atestado(s) de responsabilidade 

técnica, devidamente registrado(s) no CREA ou CAU da região onde os serviços foram executados, 

acompanhado(s) da(s) respectiva(s) certidão(ões) de acervo técnico – CAT. 

 

9.2.1.1. A comprovação do vínculo profissional, poderá ser comprovada através de: 

 

a) Apresentação de cópia autenticada da Guia de Recolhimento do FGTS e informações à 

previdência social (GFIP), juntamente com a relação de trabalhadores constantes no arquivo 

(SEFIP), do mês de referência anterior ao da licitação, na qual deverá constar o nome do 

responsável técnico ou carteira de trabalho ou ficha do empregado, quando se tratar de empregado 

da empresa, ou outro meio que comprove o vínculo empregatício, permitida a comprovação do 

vínculo através de contrato de prestação de serviço; 

 

b) Cópia do contrato social ou outro equivalente, quando se tratar de sócio da empresa; 

 

c) Declaração de Futura Contratação do Profissional. 

 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO 

 
10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
11. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

 
11.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 
12. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

 

12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

 

12.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada poderão ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

12.4. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

 

12.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
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para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

12.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos; 

 

12.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

 

12.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

 

12.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;  

 

12.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 

 

12.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

 

12.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 

12.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 

 

12.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

 

12.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

 

12.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

 

12.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

 

12.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHAS-MA | CNPJ: 06.217.954/0001-37 

Endereço: Av. Joaquim Soeiro de Carvalho, nº S/N, Centro, Barreirinhas, Maranhão, Brasil 

Site: www.barreirinhas.ma.gov.br 
Página 7 de 13 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. 

 

12.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

 

12.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

 

12.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 

das atividades da Administração. 

 

13. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 
Recebimento do Objeto 

 

13.1. Os serviços/obras serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Projeto Básico e na Proposta de Preços da Contratada. 

 

13.2. Os serviços/obras poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Projeto Básico e na proposta de preços, devendo ser corrigidos no prazo de 

até 10 (dias) dias úteis, a contar do recebimento da Notificação pela Contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

13.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante Termo de Recebimento Definitivo. 

 

13.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

 

13.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

 

13.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

 

13.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

Da Liquidação 

 

13.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
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13.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

13.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

13.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

ao contratante; 

 

13.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida comprovação ser constatada 

por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

13.13. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para:  

 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

 

13.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

 

13.14.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa contratada deverá 

entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a partir 

do recebimento da Notificação expedida pela Administração, os seguintes documentos:  

 

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;  

b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda Estadual ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado;  

c) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 

13.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
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13.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

 

13.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao fisco.   

 

Prazo de pagamento 

 

13.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme seção anterior. 

 

13.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I=(TX) 
I= (6 /100) 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%  

 

Forma de pagamento 

 

13.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

 

13.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

 

13.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

13.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

13.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

14. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

 
14.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na 

forma do art. 105 da Lei n° 14.133/2021. 

 

14.1.1. O extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP. 
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14.2. O prazo de execução dos serviços/obras será de 6 (seis) meses, a partir do recebimento do recebimento 

da Ordem de Serviços pela Contratada. 

 

15. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

15.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão 

do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 

incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

 

15.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando 

a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação 

da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor 

pactuado. 

 

15.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos 

comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços 

de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

 

15.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio 

econômico-financeiro. 

  

15.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das condições 

econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros dos eventos 

causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula. 

  

15.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, “d” da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá ser 

alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e 

a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 

execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 

álea econômica extraordinária e extracontratual. 

  

15.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que 

comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior. 

  

15.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual 

deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é 

certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato; 

  

15.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de lucro 

da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou 

impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente. 

 

16. DO ORÇAMENTO SIGILOSO 

 

16.1. Não aplica. 

 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

17.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 

155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHAS-MA | CNPJ: 06.217.954/0001-37 

Endereço: Av. Joaquim Soeiro de Carvalho, nº S/N, Centro, Barreirinhas, Maranhão, Brasil 

Site: www.barreirinhas.ma.gov.br 
Página 11 de 13 

17.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 

17.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

17.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

 

17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

17.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 

17.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

17.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

 

14.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

 

17.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

17.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

17.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

17.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

 

17.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

17.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

a) Advertência pela falta do subitem 17.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave; 

 

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 17.1.1 a 17.1.12; 

 

c) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Barreirinhas, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, nos casos dos subitens 17.1.2 a 17.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave; 

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 

de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 17.1.8 a 17.1.12, bem como nos 

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

 

17.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Contratante. 

 

17.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 
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17.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

 

17.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

17.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

 

17.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

17.9. Na aplicação das sanções serão considerados:  

 

17.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

17.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

 

17.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

17.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

 

17.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

17.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras normas 

vigentes da Administração que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida norma. 

 

17.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

 

17.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro de Fornecedores do Município de Barreirinhas. 

 

17.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

18. DOS ANEXOS 

 

18.1. São anexos deste Projeto Básico: 
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18.1.1. Planilha Orçamentária; 

18.1.2. Composição de Preços Unitários; 

18.1.3. Composição do BDI; 

18.1.4. Composição de Encargos Sociais; 

18.1.5. Cronograma Físico-Financeiro; 

18.1.6. Planta Baixa; 

18.1.7. Memorial Descritivo. 

 

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

19.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que 

venham a impedir ou dificultar a execução do objeto. 

  

19.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação ou aviso 

de contratação direta, visando à execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas. 

  

Barreirinhas - MA, 02 de maio de 2023. 

 

 

__________________________________________ 

MAYKON LISBOA DE CASTRO 

Arquiteto – Assessor Técnico Mat. 1235511-1 

Responsável Técnico pela Elaboração do Projeto 

 

 

De acordo: 

 

 

_____________________________________ 

Fábio Gonçalves Rocha 

Secretário Municipal de Turismo e Desenvolvimento Econômico 

Portaria nº 057/2023 

 

  

  

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA / NORMAS DE EXECUÇÃO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE BANHEIROS PARA O PORTO SANTO ANTÔNIO E PORTO DA 

CARNAÚBA, EM BARREIRINHAS/MA. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

MEMORIAL DESCRITIVO / INFORMAÇÕES E CONSIDERAÇÕES GERAIS 

 

1.0 – OBJETIVO E LOCALIZAÇÃO 

 

Este projeto tem como objetivo a CONSTRUÇÃO de banheiros para o porto Santo 

Antônio e porto da Carnaúba, em Barreirinhas/MA, conforme o Projeto Executivo com 

Memorial Descritivo, Especificações, Normas de Execução, Desenhos, Planilhas 

Orçamentárias, tudo em anexo. 

 

2.0 – DADOS GEOMÉTRICOS 

 

CONSTRUÇÃO CONSTRUÇÃO BANHEIRO PORTO 

SANTO ANTÔNIO 

BARREIRINHAS/MA 

CONSTRUÇÃO BANHEIRO 

PORTO DA CARNAÚBA 

BARREIRINHAS/MA 

 

3.0 – CONSIDERAÇÕES TÉCNICAS 

 

• GENERALIDADES 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS – A mão de obra será de primeira qualidade, o acabamento 

esmerado e inteiro acordo com as especificações abaixo. Ficará a critério da 

Fiscalização impugnar qualquer trabalho executado que não obedeça rigorosamente às 

condições contratuais. 

 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA – Para perfeita execução e completo acabamento das obras 

e serviços, a Empreiteira, obriga-se a manter sob sua responsabilidade, no canteiro de 

obras, pessoal especializado, para dar assistência técnica e administração ao 

andamento conveniente dos trabalhos. 

 

• EQUIPAMENTOS – Deverá a Empreiteira, fornecer o equipamento mecânico e 

ferramental necessário, aliciar mão-de-obra idônea, obter os materiais 

necessários em quantidades suficientes para a conclusão das obras no prazo 

fixado. 

 

• LICENÇAS E TAXAS – A Empreiteira obrigam-se a obter todas as licenças 

necessárias aos serviços, observar os regulamentos e posturas referentes à 

obra, atender ao pagamento de seguros pessoal, despesas decorrentes de leis 



 

trabalhistas e impostos que digam diretamente respeito à obra. 

 

• ORIENTAÇÃO GERAL E FISCALIZAÇÃO – A Secretaria Municipal de Obras ou 

outro representante designado para esse fim pela Prefeitura Municipal manterá 

os prepostos seus devidamente credenciados junto a Empreiteira, com a 

autoridade para exercer em seu nome, toda e qualquer ação de orientação das 

obras e serviços de construção. 

 

• RESPONSABILIDADE GARANTIA – A Empreiteira, assumirá integral 

responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuar, bem 

como pelos danos decorrentes da realização dos trabalhos. 

 

 

CAPÍTULO II 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS / NORMAS DE EXECUÇÃO 

 

1. ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

 

Durante toda a execução, a obra será acompanhada por um Engenheiro Civil/Arquiteto, 

garantindo todas as normas contratuais exigidas, sendo suficiente para dar celeridade 

e qualidade na conclusão do respectivo empreendimento. 

2. FASES DE OBRAS 

 

PROJETO, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E CRITÉRIOS DE 

ANALOGIA. 

 

Nenhuma alteração nas plantas, detalhes ou especificações, determinando 

ou não alteração de custo da obra ou serviço, será executada sem autorização do 

Responsável Técnico pela obra. 

Em caso de itens presentes neste Memorial Descritivo e não incluídos nos 

projetos, ou vice-versa, devem ser levados em conta na execução dos serviços de 

forma como se figurassem em ambos. 

Em caso de divergências entre os desenhos de execução dos projetos e as 

especificações, o Responsável Técnico pela obra deverá ser consultado, a fim de 

definir qual a posição a ser adotada. 

Em caso de divergência entre desenhos de escalas diferentes, prevalecerão 

sempre os de escala maior. Na divergência entre cotas dos desenhos e suas 



 

dimensões em escala, prevalecerão as primeiras, sempre precedendo consulta ao 

Responsável Técnico pela obra. 

 

3. PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO DA OBRA 

 

Deverá ser alocada uma placa de identificação da obra. 

 

4. MOVIMENTO DE TERRA E CONTENÇÕES 

a. Escavação Manual de Vala – Material 1ª Categoria 

 

Para serviços específicos, haverá a necessidade de se realizar escavação 

manual em solo, em profundidade não superior a 2,0m. Para fins desse serviço, a 

profundidade é entendida como a distância vertical entre o fundo da escavação e o 

nível do terreno a partir do qual se começou a escavar manualmente. 

 

b. Reaterro e Compactação Manual de Valas 

 

Trata-se de serviço relacionado ao reaterro de cavas executadas conforme 

itens de escavação de valas. 

O reaterro, no caso de cava aberta para assentamento de tubulação, 

deverá ser executado manualmente com solo isento de pedregulhos em camada 

única. Não deverá ser executado reaterro com solocontendo material orgânico. 

c. Nivelamento e Compactação do Terreno 

 

Consiste no nivelamento e compactação de todo o terreno que sofrerá 

intervenção, a fim de deixar a base pronta para os serviços a serem posteriormente 

executados. 

O nivelamento se dará, sempre que possível, com o próprio material 

retirado durante as escavações que se fizerem necessárias durante a obra. 

 

5. GERAL 

 

Os serviços em fundações, contenções e estrutura em concreto armado 

serão executados em estrita observância às disposições do projeto arquitetônico. 

 

6. CONCRETO 

 

A fim de se evitar quaisquer variações de coloração ou textura, serão 



 

empregados materiais de qualidade rigorosamente uniforme. 

A concretagem só poderá ser iniciada após a colocação prévia de todas as 

tubulações e outros elementos exigidos pelos demais projetos. 

 

7. TRANSPORTE 

 

O transporte do concreto será efetuado de maneira que não haja 

segregação ou desagregação de seus componentes, nem perda sensível de 

qualquer deles por vazamento ou evaporação. 

8. ALVENARIA DE VEDAÇÃO 

Na alvenaria a ser levantada sobre as vigas baldrames (Semi-Enterrado), 

deve-se reforçar o bloqueio à umidade ambiente e ascensão higroscópica, 

empregando-se argamassa com aditivo impermeabilizante nas três primeiras fiadas. 

9. CHAPISCO PARA PAREDE EXTERNA E INTERNA 

 

As alvenarias da edificação (e outras superfícies componentes) serão 

inicialmente protegidas com aplicação de chapisco, homogeneamente distribuído 

por toda a área considerada. Serão chapiscados paredes (internas e externas) por 

todo o seu pé-direito (espaçamento compreendido entre a laje de piso e a laje de 

teto subsequente) e lajes utilizadas em forros nos pontos devidamente previstos no 

projeto executivo de arquitetura. 

Inicialmente aplicar-se-á chapisco com argamassa preparada 

mecanicamente em canteiro, na composição 1:3 (cimento: areia média), com 0,5 cm 

de espessura. 

 

10. REBOCO 

 

Após a cura do chapisco (no mínimo 24 horas), aplicar-se-á revestimento 

tipo paulista, com espessura de 2,0 cm, no traço 1:2:8 (cimento : cal em pasta : areia 

média peneirada). 

A argamassa deverá ser preparada mecanicamente a fim de obter mistura 

homogênea e conferir as desejadas características desse revestimento: 

trabalhabilidade, capacidade de aderência, capacidade de absorção de 

defôrmações, restrição ao aparecimento de fissuras, resistência mecânica e 

durabilidade. 

A aplicação na base chapiscada será feita em chapadas com colher ou 

desempenadeira de madeira, até a espessura prescrita. Quando do início da cura, 

sarrafear com régua de alumínio. 



 

 

11. ACABAMENTOS INTERNOS 

11.1 REVESTIMENTOS CERÂMICOS NAS PAREDES INTERNAS 

 

O revestimento em placas cerâmicas, linha branco retificado, brilhante, 

junta de 2mm, assentadas com argamassa, cor branco, será aplicado nas paredes 

do piso até forro, serão de primeira qualidade (Classe A). 

 

11.2 PISO CERÂMICO 

 

Utilizado em todos os ambientes o piso cerâmico acetinado retificado 

30x30cm, PEI 5,cor cinza claro, com absorção de água inferior à 0,5%, resistente 

à produtos químicos. 

 

12. ESQUADRIAS 

12.1 ESQUADRIAS 

 

Na execução do serviço, a peça instalada deverá ser de boa qualidade, 

seca e isenta de defeitos, tais como rachaduras, nós, escoriações, empenamento, 

etc. 

13. LAVATÓRIO E CUBAS. 

 

Os lavatórios e cubas deverão seguir o Projeto Arquitetônico. 

 

14. APARELHOS E ACESSÓRIOS SANITÁRIOS 

Seguir o projeto hidráulico e detalhes do projeto arquitetônico. 

 

15. COBERTURA 

20.1. TELHA CERÂMICA 

 

As telhas deverão ser cerâmicas, com inclinação de até 25% e seguir a 

NBR 8038 que determina a especificações técnicas, conformedetalhamento do 

projeto. 

16. LIMPEZA DE OBRA 



 

 

Limpeza geral final de pisos, paredes, vidros, equipamentos (metais, etc.) 

e áreas externas. 

 
 

MAYKON LISBOA DE CASTRO 

Arquiteto – Assessor Técnico 
Mat. 1235511-1 
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BDI (%) = 25,00%

ENC. SOCIAIS NÃO DESONERADOS - HORA = 112,90%

ENC. SOCIAIS NÃO DESONERADOS - MÊS = 70,87%

%

GRUPO: ADMINISTRAÇÃO CENTRAL (AC)

4,20

Total deste grupo = 4,20

GRUPO: SEGURO (S) + GARANTIAS (G)

0,32

Total deste grupo = 0,32

GRUPO: RISCOS E IMPREVISTOS (R)

0,50

Total deste grupo = 0,50

GRUPO: DESPESAS FINANCEIRAS (DF)

1,01

Total deste grupo = 1,01

GRUPO: LUCRO (L)

7,64

Total deste grupo = 7,64

GRUPO: IMPOSTOS (I)

0,65

3,00

5,00

0,00

Total deste grupo = 8,65

25,00

TIPOS DE OBRA 1º QUARTIL MÉDIO 3º QUARTIL

Construção de Edificios 20,34% 22,12% 25,00%

Construção de Rodovias e Ferrovias 19,60% 20,97% 24,23%

Construção de Redes de Abastecimento de Água, 
Coleta de Esgoto e Construções Correlatas

20,76% 24,18% 26,44%

Construção e Manutenção de Estações e Redes de 
Distribuição de Energia Elétrica

24,00% 25,84% 27,86%

Obras Portuárias, Marítimas e Fluviais 22,80% 27,48% 30,95%

BDI Diferenciado para Materiais e Equipamentos 11,10% 14,02% 16,80%

Onde:

AC = TAXA DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL;

S = TAXA DE SEGURO;

G = TAXA DE GARANTIA;

R = TAXA DE RISCOS;

DF = TAXA DE DESPESAS FINANCEIRAS;

L = TAXA DE LUCRO;

I = TAXA DE INCIDÊNCIA DE IMPOSTOS (PIS, COFINS e ISS).

Item componente do BDI Mínimo Médio Máximo

Administração Central 3,8000% 4,0100% 4,6700%

Seguro + Garantias 0,3200% 0,4000% 0,7400%

Risco 0,5000% 0,5600% 0,9700%

Despesas Financeiras 1,0200% 1,1100% 1,2100%

Lucro 6,6400% 7,3000% 8,6900%

TOTAL 12,2800% 13,3800% 16,2800%

Em atenção ao estabelecido pela Ácordão 2622/2013 - TCU - Plenário

COMPOSIÇÃO DE BDI (%) = f(construção)
DISCRIMINAÇÃO

DESPESAS ADMINISTRATIVAS = ..................................

SEGUROS + GARANTIAS = ......................................

RISCOS E IMPREVISTOS = ...........................................

DESPESAS FINANCEIRAS = ..........................................

LUCRO = .............................................................

PIS = ...........................................................................

CONFINS = ..................................................................

ISSQN = ......................................................................

CPRB = ........................................................................

LIMITES DAS TAXAS INTEGRANTES DA COMPOSIÇÃO DO BDI / CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

Parâmetros de referencia do BDI por ti+A1:D64po de obra (fonte Acórdão 2.622/2013 – Plenário)

TOTAL DO BDI = 

VALORES DO BDI POR TIPO DE OBRA

Parâmetros de referencia do BDI por tipo de obra (fonte Acórdão 2.622/2013 – Plenário)

A fórmula abaixo utilizada para cálculo do BDI das faixas acima relacionadas, devendo ser adotada como padrão.



25,00%

ENC. SOCIAIS NÃO DESONERADOS - HORA = 112,90%

ENC. SOCIAIS NÃO DESONERADOS - MÊS = 70,87%

MARANHÃO

HORISTA (%) MENSALISTA (%)

A1 20,00% 20,00%
A2 1,50% 1,50%
A3 1,00% 1,00%
A4 0,20% 0,20%
A5 0,60% 0,60%
A6 2,50% 2,50%
A7 3,00% 3,00%
A8 8,00% 8,00%
A9 1,00% 1,00%
A 37,80% 37,80%

B1 17,87% NÃO INCIDE
B2 3,95% NÃO INCIDE
B3 0,86% 0,67%
B4 10,70% 8,33%
B5 0,07% 0,06%
B6 0,71% 0,56%
B7 1,46% NÃO INCIDE
B8 0,11% 0,08%
B9 14,04% 10,93%
B10 0,03% 0,03%

B 49,80% 20,66%

C1 4,44% 3,46%
C2 0,10% 0,08%
C3 0,00% 0,00%
C4 3,94% 3,07%
C5 0,37% 0,29%
C 8,85% 6,90%

D1 18,82% 7,81%
D2 0,39% 0,31%
D 19,21% 8,12%

115,66% 73,48%

BDI (%) = 

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO 

AVISO PRÉVIO TRABALHADO
FÉRIAS INDENIZADAS

TOTAL DAS TAXAS DE INCIDÊNCIAS E REINCIDÊNCIAS

AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO
FÉRIAS GOZADAS
SALÁRIO MATERNIDADE
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDÊNCIAS DE A

TOTAL DOS ENCARGOS (A+B+C+D)

DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA
INDENIZAÇÃO ADICIONAL
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM AS INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A

GRUPO D
REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B

GRUPO C
AVISO PRÉVIO INDENIZADO

FERIADOS
AUXÍLIO ENFERMIDADE
13º SALÁRIO
LICENÇA PATERNIDADE
FALTAS JUSTIFICADAS
DIAS DE CHUVAS

SEGURO CONTRA ACIDENTES NO TRABALHO
FGTS
SECONCI
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS

GRUPO B
RESPOUSO SEMANAL REMUNERADO

INSS
SESI
SENAI
INCRA
SEBRAE
SALÁRIO EDUCAÇÃO

Referência: SINAPI (CALCULOS E PARÂMETROS)

ENCARGOS SOCIAIS

CÓDIGO DESCRIÇÃO
SEM DESONERAÇÃO

GRUPO A



ITEM DESCRIÇÃO  DOS SERVIÇOS  TOTAL VALOR % 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias TOTAL

A
D

M
IN

IS
T

R
A

Ç
Ã

O
 D

E
 

O
B

R
A

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES                           1.457,25 

2,92

ESCAVAÇÃO, MONTAGEM DE FORMA, LASTRO, FORMA DE MADEIRA 
04 UTILIZAÇÕES, ARMAÇÃO                         10.417,44 

20,84

ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO ESTRUTURAL DE 
CONCRETO, DE 14X19X29CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020                           2.017,50 

4,04

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X9X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA.                           7.301,07 

14,60

REVESTIMENTO PAREDE DE BANHEIRO, INTERNO.                           1.279,40 2,56

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM ROLO PARA 
TEXTURA ACRÍLICA.                              360,05 

0,72

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS 
PARA TELHADOS DEMAIS QUE 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA 
CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.                           1.326,13 

2,65

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA DE ENCAIXE, TIPO 
PORTUGUESA, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019                              337,63 

0,68

MARCENEIRO                           1.548,00 3,10

F
O

R
R

O
 

FORRO DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE 
ESTRUTURA DE FIXAÇÃO.                              513,28 

1,03

PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) COM 
TUBULAÇÃO DE PVC, DN 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, 
INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO EM ALVENARIA.                           1.481,25 

2,96

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) LIGAÇÃO PREDIAL DE ESGOTO, 
REDE DN 150 MM, COLETOR PREDIAL DN 150 MM, L = 2,0 M, 
LARGURA DA VALA = 0,65 M; COM TÊ E CURVA 90 GRAUS; 
ESCAVAÇÃO MECANIZADA, PREPARO DE FUNDO DE VALA E 
REATERRO COMPACTADO. AF_06/2022. CONSIDERADO EXECUÇÃO 
DE PEQUENA FOSSA.                           2.040,38 

4,08

EXECUÇÃO DE RESERVATÓRIO ELEVADO DE ÁGUA (1000 LITROS) 
EM CANTEIRO DE OBRA, APOIADO EM ESTRUTURA DE MADEIRA.                           8.416,06 

16,84

TANQUE SÉPTICO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, 
DIÂMETRO INTERNO = 1,10 M, ALTURA INTERNA = 2,50 M, VOLUME 
ÚTIL: 2138,2 L (PARA 5 CONTRIBUINTES).                           2.359,43 

4,72

R
E

V
E

S
T
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E

N
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E

R
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O
 

P
IS

O

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M2.                              718,20 

1,44

KIT DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO, 5 
PECAS, INCLUSO FIXAÇÃO.                                28,23 

0,06

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 35,5* CM, PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020                              739,53 

1,48

TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2 OU 3/4, PARA LAVATÓRIO, 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 140,63                             0,28

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA, LOUÇA BRANCA - 1.524,00                          3,05

CHUVEIRO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 220,40                             1,16

KIT DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO, 5 
PECAS, INCLUSO FIXAÇÃO.                              580,53 

1,16

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA TUBULAR 
FLUORESCENTE DE 18 W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.                              208,50 

0,42

PONTO DE ILUMINAÇÃO 727,60                             1,46

PONTO ELÉTRICO DE TOMADA DE USO ESPECÍFICO 2P+T (20A/250V) 
EM EDIFÍCIO RESIDENCIAL COM ELETRODUTO EMBUTIDO EM 
RASGOS NAS PAREDES, INCLUSO TOMADA, ELETRODUTO, CABO, 
RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCETO CHUVEIRO). 727,60                             1,46

KIT DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM ACABAMENTO MELAMÍNICO 
BRANCO, FOLHA PESADA OU SUPERPESADA, 80X210CM, FIXAÇÃO 
COM PREENCHIMENTO PARCIAL DE ESPUMA EXPANSIVA 2.643,35                          5,29

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 876,83                             1,75

TOTAL GERAL 49.990,22             100,00%
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHAS / CNPJ 06.217.954/0001 - 37
PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES DE MATERIAIS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO

BANHEIRO PORTAL CARNAÚBA - ACESSÍVEL COM CHUVEIRO EXTERNO

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
DATA DEZ/2022
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ITEM DESCRIÇÃO  DOS SERVIÇOS  TOTAL VALOR % 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias TOTAL

A
D

M
IN

IS
T

R
A

Ç
Ã

O
 D

E
 

O
B

R
A

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES                           1.457,25 

2,92

ESCAVAÇÃO, MONTAGEM DE FORMA, LASTRO, FORMA DE MADEIRA 
04 UTILIZAÇÕES, ARMAÇÃO                         10.417,44 

20,84

ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO ESTRUTURAL DE 
CONCRETO, DE 14X19X29CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020                           2.017,50 

4,04

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X9X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA.                           7.301,07 

14,60

REVESTIMENTO PAREDE DE BANHEIRO, INTERNO.                           1.279,40 2,56

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM ROLO PARA 
TEXTURA ACRÍLICA.                              360,05 

0,72

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS 
PARA TELHADOS DEMAIS QUE 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA 
CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.                           1.326,13 

2,65

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA DE ENCAIXE, TIPO 
PORTUGUESA, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019                              337,63 

0,68

MARCENEIRO                           1.548,00 3,10

F
O

R
R

O
 

FORRO DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE 
ESTRUTURA DE FIXAÇÃO.                              513,28 

1,03

PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) COM 
TUBULAÇÃO DE PVC, DN 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, 
INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO EM ALVENARIA.                           1.481,25 

2,96

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) LIGAÇÃO PREDIAL DE ESGOTO, 
REDE DN 150 MM, COLETOR PREDIAL DN 150 MM, L = 2,0 M, 
LARGURA DA VALA = 0,65 M; COM TÊ E CURVA 90 GRAUS; 
ESCAVAÇÃO MECANIZADA, PREPARO DE FUNDO DE VALA E 
REATERRO COMPACTADO. AF_06/2022. CONSIDERADO EXECUÇÃO 
DE PEQUENA FOSSA.                           2.040,38 

4,08

EXECUÇÃO DE RESERVATÓRIO ELEVADO DE ÁGUA (1000 LITROS) 
EM CANTEIRO DE OBRA, APOIADO EM ESTRUTURA DE MADEIRA.                           8.416,06 

16,84

TANQUE SÉPTICO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, 
DIÂMETRO INTERNO = 1,10 M, ALTURA INTERNA = 2,50 M, VOLUME 
ÚTIL: 2138,2 L (PARA 5 CONTRIBUINTES).                           2.359,43 

4,72
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REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M2.                              718,20 

1,44

KIT DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO, 5 
PECAS, INCLUSO FIXAÇÃO.                                28,23 

0,06

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 35,5* CM, PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020                              739,53 

1,48

TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2 OU 3/4, PARA LAVATÓRIO, 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 140,63                             0,28

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA, LOUÇA BRANCA - 1.524,00                          3,05

CHUVEIRO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 220,40                             1,16

KIT DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO, 5 
PECAS, INCLUSO FIXAÇÃO.                              580,53 

1,16

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA TUBULAR 
FLUORESCENTE DE 18 W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.                              208,50 

0,42

PONTO DE ILUMINAÇÃO 727,60                             1,46

PONTO ELÉTRICO DE TOMADA DE USO ESPECÍFICO 2P+T (20A/250V) 
EM EDIFÍCIO RESIDENCIAL COM ELETRODUTO EMBUTIDO EM 
RASGOS NAS PAREDES, INCLUSO TOMADA, ELETRODUTO, CABO, 
RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCETO CHUVEIRO). 727,60                             1,46

KIT DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM ACABAMENTO MELAMÍNICO 
BRANCO, FOLHA PESADA OU SUPERPESADA, 80X210CM, FIXAÇÃO 
COM PREENCHIMENTO PARCIAL DE ESPUMA EXPANSIVA 2.643,35                          5,29

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 876,83                             1,75

TOTAL GERAL 49.990,22             100,00%
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHAS / CNPJ 06.217.954/0001 - 37
PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES DE MATERIAIS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO

BANHEIRO PORTAL SANTO ANTÔNIO - ACESSÍVEL COM CHUVEIRO EXTERNO

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
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